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	INDICAÇÃO Nº 084/2009



AUTORIA: Vereador VAGNER HERKLOTZ e AMANTINO BAIOTO
INDICAM A NECESSIDADE DA COBERTURA DA QUADRA DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da quadra de educação física da Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida.

                                                           JUSTIFICATIVA

Para que o ensino da disciplina de educação física seja regular é preciso providenciar a cobertura da quadra, o que possibilitaria a sua utilização sob quaisquer condições climáticas. Atualmente os alunos estão sendo prejudicados, já que as atividades acabam tendo que ser interrompidas em decorrência das chuvas ou pela inconveniência da exposição ao sol, o que, aliás, traz riscos à saúde.  
Devido a falta dessa estrutura, muitas atividades acabam tendo que ser realizadas em sala de aula, o que obriga os professores a reordenarem seu planejamento e intensificar a motivação dos alunos, já que as atividades fora da sala são muito mais atrativas e agradáveis. 
Essa situação com certeza está prejudicando e muito a qualidade do ensino dessa disciplina.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 19 de março de 2009.
Vereador VAGNER HERKLOTZ

Vereador AMANTINO BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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